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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 195/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA/ADEQUAÇÃO E 
MELHORIAS NA UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA, CONFORME TERMO DE ADESÃO N° 
078/2018 – REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE – APSUS – PROTOCOLO N° 14.465.122-8. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAICON CAPELETTI, inscrita no CNPJ nº 14.796.670/0001-70, situada a Rua 
Expedicionário Amarilio, n° 110, Azaleia, Pinhão-PR, CEP 85.170-000, neste ato representada 
pelo Sr. MAICON CAPELETTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
033.573.029-93 e portador da cédula de identidade nº 8.275.220-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 116/2018 

1º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 55.325,57 (cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 116/2018 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 55.325,57 (cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 FORMULA INFANTIL ENRIQUECIDA COM 

PREBIOTICOS 0 A 6 MESES   
 
Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro de leite. Enriquecida 
com prebióticos. Embalagem: Lata de 400gr 

NESTL
E 

NESTOGENO 
1 

UN 500,00 8,17 4.085,00 

1 2 FORMULA INFANTIL ENRIQUECIDA COM 
PREBIÓTICOS 6 A 12 MESES   
 
Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro de leite. 
Enriquecida com prebióticos e DHA. 
Embalagem: Lata de 800gr 

NESTL
E 

NAN 
COMFOR 2 

UN 200,00 20,41 4.082,00 

1 5 FORMULA/ALIMENTO INFANTIL ANTI-
REGURGITAÇÃO  
 
Fórmula/Alimento infantil anti-regurgitação, 
indicada para lactentes que apresentem 
regurgitação e/ou refluxo gastresofágico e que 
atenda às recomendações do 
CodexAlimentarius FAO/OMS. Agente 
espessante: amido modificado ou goma. 
Embalagem: lata de 400g. 
 

NESTL
E 

NAN A.R UN 100,00 13,90 1.390,00 

1 6 FORMULA/ALIMENTO INFANTIL 
HIPOALERGÊNICO   
 
Fórmula/Alimento infantil hipoalergênica, 
para lactentes no primeiro ano de vida e que 
atenda às recomendações do 
CodexAlimentarius FAO/OMS. Indicada em 
casos de alergia alimentar. Composição 
nutricional: Fonte proteica: proteínas de soro 
de leite parcialmente hidrolisadas; Fonte de 
carboidratos: lactose e maltodextrina; Fonte 
de lipídeos: predominantemente gordura 

NESTL
E 

NAN H.A UN 50,00 28,40 1.420,00 
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vegetal. Isenta de glúten. Embalagem: lata de 
400g. 

1 7 FORMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE   
 
Fórmula infantil isenta de lactose, contendo 
vitaminas, minerais e oligoelementos 
necessários ao bom desenvolvimento e 
crescimento. Contendo nucleotídeos e 
LCPufas. Fonte de proteínas: 100% caseína; 
fonte de carboidratos: 100% maltodextrina e, 
fonte de lipídeos: 100% gordura vegetal. 
Embalagem: lata de 400gr 

NESTL
E 

NAN S.L UN 200,00 24,81 4.962,00 

1 18 FÓRMULA INFANTIL PARA PREMATUROS  
 
Fórmula infantil especial para prematuros e 
lactentes com baixo peso ao nascer, 
adicionada de DHA, ARA e nucleotídeos. 
Relação proteína do soro/caseína de 70/30, 
proporcionando melhor digestibilidade. Perfil 
de aminoácidos adequado para o recém-
nascido de baixo peso evitando distúrbios 
metabólicos. Nutrientes de fácil absorção 
(TCM, maltodextrina) contribuindo para o 
ganho de peso do lactente. Composição: Soro 
de leite desmineralizado, maltodextrina, leite 
desnatado, óleo de girassol, triglicérides de 
cadeia média, proteína de soro de leite, oleína 
de palma, óleo de canola, sais minerais 
(citrato de cálcio, glicerofosfato de cálcio, 
citrato de potássio, cloreto de magnésio, 
cloreto de potássio, cloreto de sódio, citrato de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato 
de cobre, iodeto de potássio, sulfato de 
manganês, selenato de sódio), lecitina de soja, 
óleo de semente de cassis, óleo de peixe, 
vitaminas (vitamina C, vitamina E, niacina, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, vitamina 
B2, vitamina B6, vitamina D, vitamina B1, 
ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina 
B12), ácido graxo araquidônico, taurina, L-
histidina, L-carnitina. Isenta de Glúten. 
Embalagem: lata de 400g. 

NESTL
E 

PRE NAN UN 30,00 25,79 773,70 

TOTAL 16.712,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.712,70 (dezesseis mil, setecentos e doze reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VACCARIN & ALFF LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 3 FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA 

ISOLADA DA SOJA 6 A 12 MESES   
 
Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, à base de 100% proteína isolada de 
soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma 
de citrato de cálcio, vitaminas, L-metionina. 
Densidade calórica: 67Kcal/100ml. 
Distribuição Calórica: 11% proteína, 44% 
carboidratos, 45% Gorduras. Carboidratos: 
100% Maltodextrina. Relação Ca/P:1,7. 
Vitamina C 81 mg. 
Osmolalidade:169mOsm/kg. Embalagem: 
lata de 800g. 

APTAMIL 
SOJA 2 
DANONE 

LATA 
800G 

UN 100,00 43,50 4.350,00 

1 4 FORMULA/DIETA INFANTIL SEMI-
ELEMENTAR  
 
Fórmula /Dieta infantil semi-elementar e 
hipoalergênica; a base de proteína 
extensamente hidrolisada de soro de leite, 
TCM, óleos vegetais e de peixe; 
maltodextrina, vitaminas, minerais e 
oligoelementos. Isento de lactose, sacarose, 
frutose e glúten. Embalagem: lata de 400g.  

PREGOMIN 
PEPTI 
DANONE 

LATA 
400G 

UN 250,00 89,25 22.312,50 

1 8 FORMULA HIPOALERGENICA COM 
PROTEINA DO SORO DE LEITE 
HIDROLISADA  
 
Fórmula hipoalergênica para lactentes e 
crianças com alergia a proteína do leite de 
vaca e da soja, com 100% de proteína do soro 
de leite extensamente hidrolisada, com 
LcPufas (DHA e ARA) e nucleotídeos. 
Contendo vitaminas, minerais e 
oligoelementos necessários para o bom 
desenvolvimento e crescimento do lactente. 
Isento de sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem: lata de 400 a 450g. 

APTAMIL 
PEPTI 
DANONE 

LATA 
400G 

UN 300,00 69,29 20.787,00 
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1 10 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA 

CRIANÇAS   
 
Complemento alimentar para crianças a 
partir de 1 ano de idade, enriquecido com 
vitaminas e minerais, importantes para uma 
nutrição mais completa. Embalagem: lata de 
350 ou 380g. 

SUSTAIN 
JUNIOR 
DANONE 

LATA 
350G 

UN 200,00 19,99 3.998,00 

TOTAL 51.447,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 51.447,50 (cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 9 FORMULA ELEMENTAR DE AMINOACIDOS   

 
Fórmula elementar de aminoácidos, 
nutricionalmente completa, em pó, para 
crianças desde o nascimento com alergias 
alimentares ou distúrbios de digestão e 
absorção de nutrientes. Isenta de proteína 
láctea, lactose, galactose, frutose, sacarose e 
glúten. Embalagem: lata de 400g. 

NESTLÉ  UN 200,00 119,00 23.800,00 

TOTAL 23.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 092/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES ESPECIAIS PARA A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com itens exclusivos para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NUTRIÇAO ORIGINAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 11 COMPLEMENTO ALIMENTAR   

 
Complemento alimentar enriquecido com 
vitamina e minerais e adicionado de fibras. Sem 
adição de açúcar. Indicado para complementar 
a alimentação de pessoas com déficit 
nutricional. Embalagem: lata de 400g. 

VITAFOR SUSTEVIT 
400GR 

UN 350,00 29,00 10.150,00 

1 12 COMPLEMENTO ORAL HIPERCALÓRICO   
 
Complemento oral completo hipercalórico, 
hiperproteico e normolipidico. Rico em 
vitaminas e minerais, acrescido de fibras. Isento 
de lactose e glúten.. Embalagem: lata de 350 a 
400g. 

PRODIET IMMAX 350 
GR 

UN 150,00 36,30 5.445,00 

1 13 DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA DE 
USO ORAL OU ENTERAL   
 
Dieta de uso oral ou enteral, líquida, 
nutricionalmente completa, apresentando 
1,2cal/ml, sendo normocalórica, normoprotéica 
e normolipídica, isenta de lactose, sacarose e 
glúten. Osmolalidade 320 a 440 mOsm/Kg 
água. Embalagem: Tetra pak ou 
Square/1000ml. 

PRODIET TROPHIC 
SOYA 
1000ML 

UN 600,00 16,70 10.020,00 

1 14 DIETA HIPERCALÓRICA DE USO ORAL OU 
ENTERAL   
 
Dieta de uso oral ou enteral, líquida, 
nutricionalmente completa, apresentando 1,5 
cal/ml. Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Osmolalidade 320 a 630 mOsm/Kg água. 
Embalagem: Tetra pak ou Square/1000ml. 

PRODIET TROPHIC 
1.5 1000ML 

UN 600,00 23,30 13.980,00 

1 15 FÓRMULA LÍQUIDA ESPECIALIZADA   
 
Fórmula líquida especializada, enteral/oral, 
completa e balanceada, apresentando 1,0 
cal/ml. Indicado para atender pacientes com 
necessidade de controle glicêmico. 
Osmolalidade 334 a 410 mOsm/kg de água. 

PRODIET DIAMAX 
1000ML 

UN 100,00 25,00 2.500,00 
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Isenta de lactose, sacarose e glúten. 
Embalagem: Tetra pak ou Square/1000ml. 

1 16 ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
EM PO 1 A 10 ANOS DE IDADE   
 
Alimento em pó para nutrição oral ou enteral 
para crianças a partir de 1 ano de idade, 
polimérico, nutricionalmente completo, 
normocalórico e normoproteico e isento de 
lactose e glúten. Diluição instantânea até 2.0 
cal/ml. Embalagem: lata de 400 g. 

PRODIET TROPHIC 
INFANT 
800GR 

UN 250,00 30,60 7.650,00 

TOTAL 49.745,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 49.745,00 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 091/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA PREVENTIVA, CORRETIVA OU 
RECUPERATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO DE OBRA PARA 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA LINHA PESADA DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo  para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11226, 

MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-G5MD-02395 
AMARELA  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

1 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-G5MD-02395 
AMARELA  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

2 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-5MD-02560,  
AMARELA  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

2 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11227, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-5MD-02560,  
AMARELA  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

3 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR 
CATO 120K, ANO 2013, 
SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

3 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 17178, 
MOTONIVELADORA/CATERPILLAR 
CATO 120K, ANO 2013, 
SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

4 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11732, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 
LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

4 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11732, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 
LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

5 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11797, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 
LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

5 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11797, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 
LB90, ANO 08/09, AMARELA.  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 
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6 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 19034, 

RETROESCAVADEIRA RONDON 
4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

6 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 19034, 
RETROESCAVADEIRA RONDON 
4X4TUBO/RD/406/STD, AMARELA.  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

7 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11795, 
PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

7 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11795, PÁ 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12B, 
ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, 
AMARELA.  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

9 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 13233, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO, 
ANO 2010, SERIE 
VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 28.000,00 28.000,00 

9 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 13233, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO, 
ANO 2010, SERIE 
VCBC140BV00015283  

  UN 1,00 42.000,00 42.000,00 

10 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11237, 
ROLO COMPACTADOR VIBRADOR 
DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, 
AMARELA  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

10 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11237, 
ROLO COMPACTADOR VIBRADOR 
DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, 
AMARELA  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

11 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 23396, 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  
XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 
2018, AMARELA   

  UN 1,00 8.000,00 8.000,00 

11 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 23396, 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  
XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 
2018, AMARELA   

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

12 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 11239, 
TRATOR ESTEIRA KOMATSU D61EX-
12-SERIE1894, ANO 2002, AMARELA.  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

12 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 11239, 
TRATOR ESTEIRA KOMATSU D61EX-
12-SERIE1894, ANO 2002, AMARELA.  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

20 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 15541, 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA.  

  UN 1,00 28.000,00 28.000,00 

20 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 15541, 
RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA.  

  UN 1,00 42.000,00 42.000,00 

TOTAL 880.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP 
CNPJ: 00.824.499/0001-51 

MO% PO/PG% PR% MÃO DE 
OBRA 

PEÇAS  TOTAL 

LOTE 01 16,86 25,85 48,33 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 02 16,57 25,41 47,50 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 03 16,28 24,96 46,67 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 04 16,57 25,41 47,50 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 05 16,28 24,96 46,67 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 06 16,57 25,41 47,50 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 07 16,28 24,96 46,67 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 09 16,28 24,96 46,67 28.000,00 42.000,00 70.000,00 
LOTE 10 16,28 24,96 46,67 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 11 16,28 24,96 46,67 8.000,00 12.000,00 20.000,00 
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LOTE 12 16,28 24,96 46,67 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 20 16,28 24,96 46,67 28.000,00 42.000,00 70.000,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 091/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÃO MECÂNICA PREVENTIVA, CORRETIVA OU 
RECUPERATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO DE OBRA PARA 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA LINHA PESADA DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo  para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GUERRA & NASCIMENTO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
13 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22188 

ONIBUS VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, 
PLACA AKJ 2652  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

13 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22188 ONIBUS 
VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, PLACA 
AKJ 2652  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

14 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22189 
ONIBUS VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, 
PLACA AKJ 2658  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

14 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22189 ONIBUS 
VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, PLACA 
AKJ 2658  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

15 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22190 
ONIBUS VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, 
PLACA AKJ 2647  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

15 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22190 ONIBUS 
VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, PLACA 
AKJ 2647  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

16 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22193 
ONIBUS VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, 
PLACA AKJ 5517  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

16 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22193 ONIBUS 
VOLVO/M/POLO ANO/MOD2002, PLACA 
AKJ 5517  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

17 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 21413 
ONIBUS VW COMIL BCO ANO/MOD/2002, 
PLACA IKX 4188  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

17 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 21413 ONIBUS 
VW COMIL BCO ANO/MOD/2002, PLACA 
IKX 4188  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

18 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22191 
ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD/ 
2005, PLACA AMU 2850   

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

18 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22191 ONIBUS 
SCANIA M/POLO ANO/MOD/ 2005, PLACA 
AMU 2850   

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 
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19 1 SERVIÇOS PARA PATRIMONIO 22192 

ONIBUS SCANIA M/POLO ANO/MOD/ 
2005, PLACA AMU 1797  

  UN 1,00 32.000,00 32.000,00 

19 2 PEÇAS PARA PATRIMONIO 22192 ONIBUS 
SCANIA M/POLO ANO/MOD/ 2005, PLACA 
AMU 1797  

  UN 1,00 48.000,00 48.000,00 

TOTAL 560.000,00 
 

GUERRA & NASCIMENTO LTDA – ME 
CNPJ: 03.796.578/0001-94 

MO% PO/PG% PR% MÃO DE 
OBRA 

PEÇAS  TOTAL 

LOTE 13 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 14 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 15 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 16 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 17 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 18 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 
LOTE 19 15,34 24,55 45,00 32.000,00 48.000,00 80.000,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 097/2018 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GRÁFICA MARINER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FOLDERS, 4x4 CORES, COUCHE 115G, 

TAM 15x21cm   
MARINER MARINER UN 3.000,00 0,51 1.530,00 

1 2 CARTEIRINHAS, 4x4 CORES, SULF 
180g   

MARINER MARINER UN 1.000,00 0,94 940,00 

1 3 CARTILHAS,  12 PÁGINAS, COLORIDA, 
CAPA COUCHE 150g E INTERNAS 
COUCHE 115g, TAM 15x21cm  

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,61 3.220,00 

1 4 FOLDERS,  4x4 CORES, COUCHE 115g, 
TAM 20x30cm, 3 PARTES  

MARINER MARINER UN 3.000,00 0,81 2.430,00 

1 5 CONVITES, 4x0 CORES, COUCHE 250G, 
TAM 15x21cm   

MARINER MARINER UN 1.000,00 0,87 870,00 

1 6 FOLDERS, 4x4 CORES, COUCHE 180g, 
TAM 20x30cm, 2 PARTES   

MARINER MARINER UN 3.000,00 0,91 2.730,00 

1 7 CARTAZES, 4x0 CORES, COUCHE 150G, 
TAM 31x46cm    

MARINER MARINER UN 300,00 3,79 1.137,00 

1 8 FLYERS, FRENTE E VERSO COLORIDO, 
PAPEL COUCHE 115g, 15x21cm   

MARINER MARINER UN 8.000,00 0,34 2.720,00 

1 9 BÓTONS, COLORIDOS, PAPEL ADESIVO 
BRILHO, 6x6cm   

MARINER MARINER UN 2.000,00 0,39 780,00 

1 10 ADESIVOS COLORIDOS, PAPEL 
ADESIVO BRILHO, LAMINAÇÃO AUTO 
BRILHOS, 20x20cm  

MARINER MARINER UN 1.500,00 1,57 2.355,00 

TOTAL 18.712,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 18.712,00 (dezoito mil, setecentos e doze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 043/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ACICLOVIR 50MG/G CREME 

DERMATOLÓGICO 10G   
PRATI  BISN 2.000,00 2,95 5.900,00 

1 6 AMINOFILINA 100MG COMPRIMIDO   HIPOLABOR  COMP 60.000,00 0,09 5.400,00 
1 7 AMINOFILINA 24MG/ML INJETÁVEL 

AMPOLA 10ML   
HIPOLABOR  AMP 500,00 0,78 390,00 

1 21 CARBOCISTEINA 20MG/ML  XPE PED 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO 
DOSADOR   

PRATI  FR 4.000,00 3,23 12.920,00 

1 22 CARBOCISTEINA 50 MG/ML XPE AD 
FRASCO 80 ML OU MAIS COM COPO 
DOSADOR   

PRATI  FR 4.000,00 3,18 12.720,00 

1 24 CETOCONAZOL 200MG COMP   PRATI  COMP 10.000,00 0,16 1.600,00 
1 33 COMPLEXO B DRÁGEAS OU 

COMPRIMIDO   
VITAMED  DRG 120.000,0

0 
0,06 7.200,00 

1 36 DEXAMETASONA 0,5MG/ 5ML ELIXIR 
FRASCO 100 ML OU MAIS COM COPO 
DOSADOR   

FARMACE  FR 5.000,00 1,47 7.350,00 

1 53 IBUPROFENO 600MG COMP   PRATI  COMP 50.000,00 0,15 7.500,00 
1 59 LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRITOR 

INJ. 20 ML   
HYPOFARMA  AMP 500,00 2,82 1.410,00 

1 61 MEBENDAZOL 100MG/5 ML SUSP 
FRASCO 30 ML   

SOBRAL  FR 2.000,00 1,31 2.620,00 

1 66 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA 
10G   

PRATI  BISN 5.000,00 1,24 6.200,00 

1 70 PARACETAMOL 500MG COMP   PRATI  COMP 50.000,00 0,06 3.000,00 
1 76 SALBUTAMOL 2MG/5 ML XAROPE 

FRASCO 100 ML OU MAIS COM COPO 
DOSADOR   

PRATI  FR 3.500,00 1,31 4.585,00 

1 83 VITAMINA A + VITAMINA D FRASCO 10 
ML   

SANVAL  FR 4.000,00 4,48 17.920,00 

TOTAL 96.715,00 
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Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 96.715,00 (noventa e seis mil, setecentos e quinze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 043/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 ADRENALINA 1MG/ML 1ML   HIPOLABOR  AMP 500,00 2,68 1.340,00 
1 3 AMPICILINA 500MG CAPSULA   PRATI  CAPS 5.000,00 0,19 950,00 
1 8 AMOXICILINA 50MG/ML  PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL, COM 150ML FRASCO 
COM COPO DOSADOR  

PRATI  FR 500,00 6,33 3.165,00 

1 9 BENZILPENICILINA BENZANTINA 1.200.000 
UI COM DILUENTE   

TEUTO  FR 4.000,00 9,33 37.320,00 

1 10 BENZILPENICILINA BENZANTINA 600.000 
UI COM DILUENTE   

TEUTO  FR 2.000,00 9,06 18.120,00 

1 13 BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDO   PRATI  COMP 90.000,00 0,17 15.300,00 
1 14 BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 

20ML   
PHARLAB  FR 4.000,00 1,05 4.200,00 

1 19 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1 ML   

HIPOLABOR  AMP 1.000,00 1,19 1.190,00 

1 23 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G IV INJETÁVEL 
COM DILUENTE ÁGUA DESTILADA   

TEUTO  FR 3.000,00 2,92 8.760,00 

1 25 CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 30 
G   

SOBRAL  BISN 2.000,00 1,91 3.820,00 

1 30 CLORPROMAZINA 25MG/5ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL IM   

CRISTALIA  AMP 200,00 1,20 240,00 

1 32 COLAGENASE + CLORANFENICOL 
10MG+0,6U/G POMADA 30G   

CRISTALIA  BISN 1.000,00 14,70 14.700,00 

1 34 COMPLEXO B GTS FRASCO 20ML   PHARMASCI
ENCE 

 FR 2.000,00 2,77 5.540,00 

1 37 DEXAMETASONA 4MG/ML   TEUTO  AMP 1.000,00 0,95 950,00 
1 38 DIAZEPAM 10MG/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

IM/IV   
SANTISA  AMP 600,00 0,52 312,00 

1 39 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDOS   NEO 
QUIMICA 

 AMP 30.000,00 0,06 1.800,00 

1 41 DIPIRONA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 
2ML   

TEUTO  AMP 600,00 0,50 300,00 

1 45 FUROSEMIDA 10MG/ML INJETÁVEL TEUTO  AMP 1.000,00 0,64 640,00 
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AMPOLAS 2ML   
1 46 GLICOSE 25 % INJETÁVEL AMPOLA 10 ML   SAMTEC  AMP 500,00 0,41 205,00 
1 47 GLICOSE 50% INJETÁVEL AMPOLA 10 ML   SAMTEC  AMP 500,00 0,49 245,00 
1 48 HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL IM/IV   
HYPOFARM
A 

 AMP 300,00 1,49 447,00 

1 50 HIDROCORTISONA 500MG PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL   

TEUTO  FR 800,00 7,35 5.880,00 

1 51 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO 100 
ML OU MAIS COM COPO DOSADOR   

NATULAB  FR 3.000,00 2,21 6.630,00 

1 58 LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML – 20ML   CRISTALIA  FR 300,00 8,58 2.574,00 
1 60 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIMIDO   SOBRAL  COMP 5.000,00 0,06 300,00 
1 63 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML INJETÁVEL 

AMPOLA 2 ML   
TEUTO  AMP 2.500,00 0,35 875,00 

1 73 RETINOL+CALCIFEROL+ÓXIDO DE ZINCO 
POMADA 45G   

NATIVITA  BISN 6.000,00 3,03 18.180,00 

1 74 RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO   UNIAO Q.  AMP 100.000,0
0 

0,29 29.000,00 

1 77 SECNIDAZOL 1 G COMP   PHARLAB  COMP 3.000,00 0,75 2.250,00 
1 79 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS 10 ML   NATULAB  FR 3.000,00 0,81 2.430,00 
1 81 TIORIDAZINA 50MG COMPRIMIDO   UNIAO Q.  COMP 30.000,00 0,47 14.100,00 
TOTAL 201.763,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 201.763,00 (duzentos e um mil, setecentos e sessenta e três 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 043/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FERNAMED LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 4 AMBROXOL 15 MG/5ML XPE PED FRASCO 

100 ML OU MAIS COM COPO DOSADOR   
NATULAB  FR 5.000,00 2,20 11.000,00 

1 11 BETAMETASONA 
DIPROPIONATO)+BETAMETASONA(FOSFA
TO DISSÓDICO) 5MG+2MG/ML AMP C/ 2 
ML  

CRISTALIA  AMP 6.000,00 5,13 30.780,00 

1 15 BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL 
AMPOLA 2ML   

HIPOLABOR  AMP 600,00 1,07 642,00 

1 26 CITALOPRAM 20MG COMPRIMIDO   AUROBIND
O 

 COMP 120.000,00 0,24 28.800,00 

1 55 LEVODOPA + CLORIDRATO DE 
BENSERAZIDA 200/50MG COMP   

ACHE  COMP 5.000,00 2,31 11.550,00 

1 65 METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL   

EMS  FR 500,00 28,31 14.155,00 

1 68 NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO   VITAMEDIC  COMP 180.000,00 0,08 14.400,00 
1 78 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO   AUROBIND

O 
 COMP 150.000,00 0,21 31.500,00 

TOTAL 142.827,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 142.827,00 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e 
sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

6 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 043/2018 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REALMED DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 5 AMBROXOL 30 MG/5ML XPE AD FRASCO 100 

ML OU MAIS COM COPO DOSADOR   
NATULAB  FR 5.000,00 2,20 11.000,00 

1 12 BROMIDRATO DE FENOTEROL GTS FRASCO 
20 ML   

HIPOLAB
OR 

 FR 300,00 2,66 798,00 

1 16 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA 10/250MG COMP    

PHARLAB  COMP 80.000,00 0,41 32.800,00 

1 17 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA DIPIRONA  4MG/ML+500MG/ML 
AMPOLA 5 ML  

HYPOFAR
MA 

 FR 2.000,00 1,83 3.660,00 

1 27 CINARIZINA 75MG COMPRIMIDO   NEOQUIM
ICA 

 COMP 100.000,00 0,25 25.000,00 

1 28 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 
ML   

FARMACE  AMP 300,00 0,54 162,00 

1 29 CLORETO DE SÓDIO 20 % AMPOLA 10 ML   FARMACE  AMP 300,00 0,42 126,00 
1 35 COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML   HYPOFAR

MA 
 AMP 4.000,00 1,00 4.000,00 

1 40 DICLOFENACO SÓDICO 75MG/3ML INJ. AMP. 
3ML   

FARMACE  AMP 6.000,00 0,65 3.900,00 

1 52 IBUPROFENO 50MG/ML FRASCO 30ML- 
SUSPENSÃO ORAL GOTAS   

NATULAB  FR 1.000,00 1,23 1.230,00 

1 54 IMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDOS   CRISTALI
A 

 COMP 50.000,00 0,31 15.500,00 

1 69 PARACETAMOL 200MG/ML – SOLUÇÃO 
ORAL GOTAS FRASCO COM 15ML OU MAIS   

FARMACE  FR 1.000,00 0,95 950,00 

1 72 RANITIDINA 25MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 
2ML   

FARMACE  AMP 1.500,00 0,69 1.035,00 

1 75 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO   CRISTALI
A 

 COMP 150.000,00 0,43 64.500,00 

TOTAL 164.661,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 164.661,00 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e 
sessenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 046/2019 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 

Art. 1°- Alterar provisoriamente a carga horária/jornada de trabalho de (20) vinte horas 
para (30) horas semanais com  vencimentos proporcionais ao aumento da carga horária, 
nos termos dos artigos 42 e 45 da Lei Municipal 259/2016,  conforme solicitação do 
memorando 24/2019 da secretaria de assistência Social baseada na Lei nº 12.317 de 26 
de agosto de 2010, Art. 5º, para a servidora SUZANA GURTAT TEIXEIRA  inscrita 
no  RG Nº  4.711.191- 9  e  portadora  do  CPF  Nº 761.444.709- 30  ocupante do  cargo 
em  provimento efetivo  de  Assistente Social, nomeada através do Decreto Nº 
093/2006. 

. 
 

   

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 036/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido a partir do dia 01/04/2019 o servidor Público 
Municipal Efetivo de seu respectivo Cargo de Técnico Agrícola:         
NOME CPF CARGO 
SANDRO PIO PASSARIN 717.726.009-97 Técnico Agrícola 
 
    

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. com efeito retroativo 
ao dia 01 de abril de 2019.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 037/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 01/04/2019 o servidor abaixo relacionado de seu 
respectivo Cargo em Provimento Efetivo de MOTORISTA I, em virtude da concessão 
de beneficio de Aposentadoria por tempo de contribuição da Previdência Social INSS. 
NOME CPF CARGO 
MIGUEL FRANCISCO CAVALI 333.410.879-15 MOTORISTA I 
 
    

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
ao dia 01 de abril de 2019.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

 
LEI N. 1206, DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

estabelecer com o Governo do Estado do Paraná a 

gestão associada para a prestação, planejamento, 

regulação e fiscalização dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário no 

Município de Nova Laranjeiras.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

 
LEI 

 
 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer com o 

Governo do Estado do Paraná a gestão associada com compartilhamento de titularidade 

para a prestação, planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário, integrado pelas infraestruturas, instalações 

operacionais e serviços de seu território, em conformidade com o disposto no art. 241 

da Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII e 256 da Constituição Estadual; art. 13 da 

Lei Federal 11.107, de 6 de abril de 2005; art. 2º, VIII, IX e segs. do Decreto Federal 

6.017, de 17 de janeiro de 2007; art. 3º, II e segs. da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007; art. 2º, IX do Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de 2010; art. 24, XXVI da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; art. 36A e segs. da Lei Complementar 

Estadual 94, de 23 de julho de 2002, e nos termos do Anexo que faz parte integrante 

desta Lei, por Convênio de Cooperação com prazo de vigência de trinta (30) anos a 

contar da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

 

§ 1º A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, compreendendo a captação, adução de água bruta, produção de água para 

abastecimento (tratamento), sua reservação, distribuição (adução) de água tratada, 

operação, conservação, manutenção de redes, incluindo as ligações prediais e os 

instrumentos de medição, coleta, remoção, tratamento e disposição final de esgotos no 

Município será exercida por meio de delegação dos convenentes, na forma de Contrato 

de Programa, com exclusividade pela Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR, sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual 4.684 de 23 de 

janeiro de 1963, alterada pelas Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 1964 e 12.403, 

de 30, de dezembro de 1998, em conformidade com seu Estatuto Social e Leis Federais 

11.445/2007, 11.107/2005, 8.666/1993 e 8.987/1995; Decretos Federais 6.017/2007 e 

7.217/2010; Lei Complementar Estadual 94/2002 e na Lei Orgânica Municipal, 

observado o regime de prestação regionalizada, na forma da legislação estadual e em 

substituição ao Contrato de Concessão 325/94, prorrogado pelo Termo Aditivo 2/97, 

que será extinto por acordo entre as partes, nos termos desta Lei e do novo Contrato. 

 

§ 2º A gestão associada com o Estado para o exercício das funções de regulação e 

fiscalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no 

Município de NOVA LARANJEIRAS será exercida por meio de delegação, na forma 

de Convênio de Cooperação, pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 

de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR, criada pela Lei Complementar Estadual 

94/2002 ou por qualquer outra entidade estadual que vier a ser criada para este fim, na 

forma da lei. 

 

§ 3º No caso de criação de outra entidade reguladora estadual para os serviços de 

saneamento básico, a regulação e a fiscalização dos serviços já fica a ela delegada, nos 

termos do parágrafo anterior, devendo ser firmado termo aditivo ao Convênio de 

Cooperação e ao Contrato de Programa que serão firmados, a fim de contemplar as 

alterações necessárias. 
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ESTADO DO PARANÁ  
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Fone: (42) 36371148  
 

 
 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato 

de Programa com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo prazo de 

trinta (30) anos a contar da data da sua assinatura, prorrogável por igual período a 

critério do Chefe do Poder Executivo Municipal para a prestação dos serviços prevista 

no art. 1º desta Lei. 
 

Art. 3º Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais: 
 
I – universalização do acesso; 
 
II – gestão integrada das atividades e infraestruturas necessárias ao abastecimento de 

água e à coleta e destinação final adequada de esgotos sanitários; 
 
III – adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que possível, considerem as 

peculiaridades locais e regionais; 
 
IV – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, 

de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, 

de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida, para as quais o abastecimento de água e o esgotamento sanitário 

sejam fator determinante; 
 
V – eficiência e sustentabilidade econômica; 
 
VI – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 

usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
 
VII – transparência das ações, baseada em sistemas de informações; 
 
VIII – segurança, urbanidade, qualidade e regularidade; 
 
IX – integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 

X – proteção do meio ambiente 
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CAPÍTULO II 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seção I – Da delegação dos serviços 

 

Art. 4º Para atender ao disposto no art. 2º, visando o interesse público, a 

eficiência, a eficácia, a sustentabilidade e o equilíbrio econômico e financeiro dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o Município de NOVA 

LARANJEIRAS delegará a sua prestação com exclusividade à Companhia de 

Saneamento do Paraná - SANEPAR, por meio de Contrato de Programa, autorizado por 

Convênio de Cooperação a ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do art. 1º 

desta Lei, observado o regime de prestação regionalizada, na forma da lei. 

 

§1º O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta (30) anos, a contar da 

data de sua assinatura, prorrogável por igual período, a critério do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, mediante termo aditivo. 

 

§2º A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área urbana do Município de 

NOVA LARANJEIRAS, em regime de exclusividade, podendo ser alterada, de comum 

acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo contratual, preservado o equilíbrio 

econômico e financeiro da prestação dos serviços contratados. 

 

§3º As áreas do Município de NOVA LARANJEIRAS não integrantes da área objeto da 

delegação permanecem sob responsabilidade do Município e só poderão ser transferidas para 

a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR se forem elevadas à condição de 

distrito e desde que haja viabilidade técnica e condições financeiras de prestar os serviços. 

 

§4º As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de serviço em regime de 

parceria entre a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de 

NOVA LARANJEIRAS e/ou organizações comunitárias locais, consoante previsão do 

Contrato de Programa a ser firmado. 
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§5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR sempre terá prioridade em caso 

de delegação da prestação dos serviços a que se referem os §3º e §4º e só poderá ser preterida 

se ela manifestar expressamente o desinteresse na operação destes. 

 

Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá realizar os 

serviços de que trata a presente Lei, diretamente ou por terceiros autorizados por ela, 

entidades públicas ou privadas, na forma da lei. 

 

Seção II – Dos bens e direitos 

 

Art. 6º O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR, fica autorizado a instaurar os procedimentos necessários a promover, na 

forma da legislação vigente, desapropriação por utilidade pública e estabelecer servidão 

de bens ou direitos necessários à operação e expansão dos serviços contratados no 

Município de NOVA LARANJEIRAS, respondendo pelas indenizações cabíveis, sendo 

que, por acordo, o Município poderá arcar com este ônus. 

 

§1º O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR declarará previamente por Decreto a utilidade 

pública para fins de desapropriação ou de instituição de servidão administrativa dos 

bens imóveis ou direitos necessários à implantação ou ampliação dos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de acordo com os projetos 

correspondentes. 

 

§2º Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com relação à obrigação contida 

no parágrafo anterior, a utilidade pública nele referida poderá ser decretada pelo Chefe do 

Poder Executivo Estadual. 

 

§3º Para a realização dos serviços prestados com base nesta Lei, fica a Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR autorizada a utilizar, sem nenhum ônus, os 

terrenos de domínio público municipal e neles estabelecer servidões através de estradas, 
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caminhos e vias públicas, na forma da lei específica, não pagando retribuição pelo uso 

do espaço público a esta finalidade destinado. 

  

Art. 7º Durante o prazo da delegação e na sua área de abrangência, o 

parcelamento do solo sob a forma de loteamento ou desmembramento, ou a criação de 

condomínios, somente serão autorizados pelo Poder Executivo, desde que incluam as 

redes de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com os projetos previamente 

aprovados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

 

§1º Não poderá ser autorizada pelo Município qualquer tipo de ocupação de solo, 

edificação, loteamentos ou congêneres num raio de cem (100) metros ao entorno de 

Estações de Tratamento de Esgoto e de Água da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR, sendo eventual ocupação caracterizada como irregular e passível de 

remoção. 

 

§2º O proprietário do parcelamento do solo urbano em quaisquer de suas formas, 

transferirá sem nenhum ônus à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as 

redes de água e de esgotos implantadas nos empreendimentos, bens estes não 

indenizáveis pelo Município de NOVA LARANJEIRAS em caso de reversão do 

patrimônio. 

 

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir sem nenhum 

ônus à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, os bens de propriedade do 

Município de NOVA LARANJEIRAS, necessários à ampliação dos sistemas de água e 

esgotos prestados através do Contrato de Programa que será firmado. 

 

Parágrafo único. Também está autorizado o Chefe do Poder Executivo a 

transferir a operação dos distritos ou sistemas individuais previstos no §3º do art. 4º 

desta Lei, inclusive com a doação dos bens necessários para a prestação dos serviços, 

mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa que será firmado. 
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Art. 9º O Município de NOVA LARANJEIRAS reconhece que os bens e 

direitos vinculados aos serviços existentes até a data da publicação desta Lei são de 

propriedade da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e estão registrados 

no seu ativo. 

 

Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos financiamentos e 

empréstimos previstos na contabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR referentes aos Contratos anteriores (Contrato de Concessão 325/94 de 

23/05/1994, prorrogado pelo Termo Aditivo 2/97), passarão a integrar o Contrato de 

Programa firmado para efeito de amortização, depreciação e indenização futura. 

 

Seção III – Das tarifas 

 

Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada mediante os recursos obtidos 

com a cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, cuja 

instituição observará a Lei Federal 11.445/2007, o Decreto Federal 7.217/2010, a Lei 

Complementar Estadual 94/2002 e demais leis e regulamentos que disciplinam 

especificamente a matéria, observadas as seguintes diretrizes: 

I - subsídio cruzado entre os sistemas; 

II - devida remuneração do capital investido pela Companhia de Saneamento do Paraná 

- SANEPAR, os custos de operação e de manutenção, as quotas de depreciação, 

provisão para devedores, amortizações de despesas, o melhoramento da qualidade do 

serviço prestado e a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato de Programa; 

III - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde; 

IV - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

V - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos dos serviços; 

VI - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

VII - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

VIII - incentivo à eficiência do prestador do serviço. 

 

Art. 11 A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do 

Paraná - SANEPAR, seus reajustes, revisão ou modificação será fixada nos termos do 

art. 36C da Lei Complementar Estadual 94/2002 e alterações. 

 

§1º O cálculo do valor das tarifas terá por base os custos dos serviços, investimentos e 

demais dados informados e fornecidos pela Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR, devidamente aprovados pelo seu Conselho de Administração, e 

encaminhados para a apreciação da entidade reguladora estadual competente, nos 

termos da Lei Complementar 94/2002. 

 

§2° A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se verificar a ocorrência de 

fato superveniente extraordinário não previsto no contrato, tais como acréscimo nos 

custos dos serviços, criação ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

outro qualquer que, após a homologação da tarifa ou de seu reajuste, venha a provocar o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

§3° Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária e a tabela de 

prestação de serviços vigentes, conforme os Decretos Estaduais 3.926/1988 e 

2.460/2004 e Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 2018 da AGEPAR e 

anexos ou por outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-

los, sucedê-los ou complementá-los, nos termos da legislação estadual. 

 

§4° Para a garantia do estabelecido no presente artigo, adotar-se-á um índice de reajuste 

de preços que reflita a recomposição inflacionária dos preços dos serviços prestados 

pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, devidamente demonstrado na 

planilha de cálculo referida no §1º deste artigo e aprovado pela entidade reguladora. 

 

Art. 12 Os serviços adicionais, complementares ou específicos prestados pela 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR serão remunerados de acordo com 

sua Tabela de Preços de Serviços, fixada nos termos do Decreto Estadual 3.926/1988 ou 
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de outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-

lo ou complementá-lo. 

 

Art. 13 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características 

técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos 

de usuários (categorias e economias), bem como no estabelecimento de faixas 

progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos dos Decretos Estaduais 

3.926/1988 e Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 2018 da AGEPAR 

ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, 

sucedê-lo ou complementá-lo. 

 

§1° Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços, permanecem em vigor os atuais 

critérios e preços constantes da tabela da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR e na de preços anexa à Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 

2018 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que venha 

substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo. 

 

§2° A tarifa mínima será de acordo com os critérios fixados na Resolução da AGEPAR. 

 

§3° A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de água, o qual será 

fixado por Resolução da AGEPAR, no mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, 

percentual este que nunca será inferior a oitenta por cento (80%). 

 

§4º A concessionária praticará tarifa diferenciada para a população de baixa renda, com 

base nos critérios para a caracterização de famílias de baixa renda definidos pelo 

Decreto Estadual 2.460/2004 ou por outro dispositivo editado por autoridade 

competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo. 

 

§5° Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contaminação de recursos 

hídricos ou outro fato extraordinário que obrigue a adoção de racionamento ou redução 

de produção a níveis não compatíveis com o sistema, além das medidas previstas no 

Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas regulamentadoras, poderá ser adotada 
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 038/2019 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 01/04/2019 a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo em Provimento Efetivo de PROFESSORA, nomeada através do 
decreto nº057/1994, em virtude da concessão de beneficio de Aposentadoria por tempo 
de contribuição da Previdência Social INSS. 
NOME CPF CARGO 
IRACEMA IUSWIAK  CARUS 706.280.509-25 PROFESSORA 
 
    

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
ao dia 01 de abril de 2019.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 039/2019 
 

      
Súmula: Procede novo  enquadramento  
dos Professores no Plano de Cargos do 
Magistério conforme Lei Municipal nº 
207/2014. 

 
 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto na Lei Municipal 207/2014. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º - Ficam promovidos no Sistema de Classificação e Cargos do 
Magistério, mediante Progressão Funcional, os seguintes Professores Municipais, nas 
classes referentes que especifica: 
NOME NÍVEL/CLASSE 
Adelar Kudelski P1 10 
Iracema Iuswiak Carus P2 10 
Luciane Dombrovski P2 10 
Marciele Grade Ivachur P2 8 
Nilza Granoski Gomes P2 10 
Paula Andreia Pasala P2 10 
Rosana Szczerba P2 10 
Salete Jasinski Fedrecheski P2 10 
Zenilda Buskevicz P2 11 
 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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tarifa especial de contingência, com o objetivo de restringir o consumo e cobrir 

eventuais custos adicionais, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 

dos serviços contratados. 

 

§6° O consumo verificado nas ligações de instalações públicas municipais será tarifado 

com bonificação de cinquenta por cento (50%) sobre a tarifa normal, conforme 

regulamentação prevista em contrato especial de consumo a ser firmado entre o 

Município de NOVA LARANJEIRAS e a Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR, no qual, para fins de evitar desperdício de água, haverá expressa previsão 

de que a bonificação está limitada a média histórica de consumo mensal do Município 

de NOVA LARANJEIRAS (últimos doze meses anteriores a data de assinatura do 

contrato), sendo o volume excedente a média, faturado pela tabela normal de tarifa, 

bonificação esta que está condicionada ao pagamento pontual das respectivas contas. 

 

§7° O Município de NOVA LARANJEIRAS deverá prever em seu orçamento os 

pagamentos das tarifas devidas por seus entes, banheiros, fontes, torneiras públicas e 

ramais de esgotos sanitários utilizados ou de sua responsabilidade. 

 

§8° O Município de NOVA LARANJEIRAS é responsável pelo pagamento da tarifa 

relativa ao consumo registrado nos hidrantes localizados em área pública, a qual será 

faturada nos mesmos termos do §6º. 

 

§9° O Município de NOVA LARANJEIRAS será responsável pela autorização para 

prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário em áreas de 

ocupação irregular, bem como pelo pagamento das respectivas tarifas. 

 

§10 A responsabilidade pelas dívidas decorrentes dos serviços prestados pela 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR é do proprietário do imóvel 

matriculado junto a SANEPAR, em especial quando não houver pagamento por parte de 

inquilinos. 
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Art. 14 As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e 

as revisões ser tornados públicos com antecedência mínima de trinta (30) dias com 

relação à sua aplicação. 

 

Art. 15 É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR 

conceder isenção de tarifas e custo de seus serviços, consoante legislação estadual 

correlata. 

 

Seção IV – Das interrupções 

 

Art. 16 Além das situações previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais 

normas regulamentares, os serviços prestados pela Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 

 

I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente 

as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de 

saneamento básico; 
 
II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos 

sistemas; 
 
III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição de água 

consumida, inclusive nos casos de fonte alternativa, após ter sido previamente avisado a 

respeito; 
 
IV – instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho eliminador de ar, na rede 

pública que vai até o cavalete (incluído este), após ter sido notificado para retirá-lo; 
 
V – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e 
 
VI – inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após prévio aviso, 

sujeitando-se o inadimplente às sanções previstas no Regulamento dos Serviços 

Prestados pela SANEPAR (Decreto Estadual 3.926/1988) ou em outro dispositivo 
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editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-

lo. 

 

Seção V – Das ligações 

 

Art. 17 É obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em todos os 

imóveis com edificações no território do Município de NOVA LARANJEIRAS, em que 

o serviço estiver disponível e por isso sujeito ao pagamento de tarifa pelo serviço posto 

à disposição, mesmo que ainda não esteja efetivada a ligação, que é de responsabilidade 

do usuário. 

 

§1º Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da Companhia de Saneamento 

do Paraná – SANEPAR para que o usuário efetue a ligação na rede de distribuição de 

água ou na rede coletora de esgotos disponível, independentemente de outras sanções 

cabíveis, o usuário é responsável pelo pagamento da respectiva tarifa para a 

concessionária. 

 

§2º A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR, exercerá seu poder de polícia e notificará o proprietário ou 

morador do imóvel objetivando o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no 

Decreto Federal 7.217/2010 e Decreto Estadual 5.711/2002, sob pena das medidas 

administrativas correlatas. 

 

§3º Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o Contrato de Programa 

disporá sobre o embargo do funcionamento de poços artesianos freáticos e cisternas 

existentes. 

 

§4º Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água e afastamento e 

destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas legais e regulamentares 

pertinentes, em especial as de edificações, ambientais, sanitárias e de recursos hídricos. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

Seção VI – Dos tributos 

 

Art. 18 A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR está desobrigada 

de pagar encargos fiscais municipais ou retribuição por uso de bens municipais, seja a 

que título for, referente à utilização dos espaços públicos, terrestres ou não, inclusive 

subsolo, com o fim de implantar unidades e redes dos sistemas de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário, bem como as unidades controladoras desses sistemas, 

quando necessárias, submetendo-se a legislação fiscal e tributária do Município de 

NOVA LARANJEIRAS relativamente a seus bens e serviços, respeitado o ordenamento 

jurídico nacional e estadual, em especial o que dispõe o item “a”, do inciso VI, do art. 

150 da Constituição Federal. 

 

Seção VII – Da extinção 

 

Art. 19 Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou advindo a 

extinção deste contrato, o acervo dos sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário somente será revertido ao patrimônio do Município de NOVA 

LARANJEIRAS depois dele assumir previamente a responsabilidade pelo pagamento 

dos compromissos financeiros porventura existentes na data da transferência do acervo 

e indenizar previamente a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo 

valor contábil e regulatório das parcelas dos investimentos ainda não amortizados, 

remunerados ou depreciados na vigência do contrato, contemplados também os bens e 

direitos do Contrato de Concessão anterior, consoante art. 9º desta Lei, respeitados os 

Estatutos da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

 

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a assunção dos 

financiamentos pelo Município de NOVA LARANJEIRAS prevista no caput deste 

artigo a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR continuará prestando seus 

serviços no Município pelo prazo necessário para a remuneração, amortização e 

recuperação de seus créditos e investimentos realizados através das tarifas, inclusive dos 

investimentos necessários a continuidade do serviço público, os quais a contratada está 

desde já autorizada a realizar. 
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Art. 20 Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração dos serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a partir do momento em que 

a empresa concessionária for desestatizada, ou, por qualquer outro meio, deixar de 

integrar a Administração Pública do Estado do Paraná. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 21 A prestação dos serviços observará o Plano Municipal de Saneamento 

Básico, que deverá ser compatível com planejamento estadual desenvolvido pelo ente da 

Administração Estadual competente, sendo uniforme com relação a fiscalização, 

regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos Municípios atendidos pela Companhia 

de Saneamento do Paraná – SANEPAR, observado o seu plano de gestão. 

 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico de NOVA 

LARANJEIRAS observará a legislação correlata e as metas e objetivos a serem fixados 

no Contrato de Programa que será firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná 

– SANEPAR. 

 

Art. 22 O planejamento a que faz menção o caput do art. 21, deverá estabelecer 

as metas a serem fixadas no Contrato de Programa que será firmado entre o Município 

de NOVA LARANJEIRAS e a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 

autorizado e previsto no respectivo Convênio de Cooperação que será firmado entre o 

Município e o Estado do Paraná, observado o plano de gestão apresentado pela 

SANEPAR e contemplados os seguintes elementos principais: 
 
I – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitidas 

soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com eventuais planos 

setoriais e a capacidade de pagamento dos usuários; 
 
II – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas; 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

III – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 

das ações programadas. 
 
IV – ações para emergência e contingências; e 
 
V – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema 

de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando 

as causas das deficiências detectadas. 
 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sempre que 

possível, deverá considerar a bacia hidrográfica e a região onde se insere o Município de 

NOVA LARANJEIRAS como unidade de referência. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REGULAÇÃO 

 

Art. 23 O exercício das funções de regulação e fiscalização será delegado para 

entidade reguladora estadual, nos termos da legislação estadual e do que prevê o §2º do 

art. 1º desta Lei, a qual deverá atuar com base na legislação correlata e nos princípios da 

transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas suas decisões sempre 

objetivando: 

 

I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários, por meio de Decreto editado pelo Executivo Estadual ou outro 

dispositivo normativo estadual correlato, mantendo os mesmos critérios em toda a área 

de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR no Estado; 

 

II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Convênio de 

Cooperação e no Contrato de Programa correlato; e 

 

III – prevenir e reprimir os abusos de poder econômico. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

 
 

Art. 24 Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obrigações dos 

usuários e da concessionária são aqueles expressos na legislação estadual correlata e no 

Contrato de programa que será firmado entre o Município de NOVA LARANJEIRAS e 

a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

 

Art. 25 A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei 

Complementar Estadual 94/2002 ou outro dispositivo que venha a substituí-los ou 

complementa-los, sendo que eventual intervenção pelo Município deve ocorrer em 

conjunto com o Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da indicação da 

Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no Contrato de Programa que será 

firmado. 

 

Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste artigo, em 

nenhuma hipótese poderá autorizar o MUNICÍPIO a assumir a prestação dos serviços ou 

a ocupar as instalações da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sendo 

que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de interventor que atuará em 

conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do Paraná na regularização dos 

fatos que determinaram a intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela 

ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art. 26 O Município de NOVA LARANJEIRAS deverá instituir por Decreto do 

Poder Executivo, Comitê Municipal de Acompanhamento da Prestação dos Serviços de 

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, formado por representação do Poder 

Executivo, dos Usuários, da Companhia de Saneamento do Paraná e da Sociedade, que 

atuará consultivamente junto à Entidade Reguladora do Contrato de Programa e que 

exercerá o controle social dos serviços públicos de água e esgoto. 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder Executivo 

executará esta função. 

 

Art. 27 Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação entre o Estado do 

Paraná e o Município NOVA LARANJEIRAS e o respectivo Contrato de Programa 

entre a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de NOVA 

LARANJEIRAS, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR prestará os serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário na condição de permissionária, mantidas 

as condições do Contrato de Concessão 325/94, de 23/05/1994 e do Termo Aditivo nº 

2/97, de 16/05/1997. 

 

 

§ 1º A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal 11.445/2007, 

regulamentada pelo Decreto Federal 7.217/2010, com as Leis Estaduais de Criação da 

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR e com os Decretos 

Estaduais 3.926/1988, Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 2018 da 

AGEPAR e anexos ou outro dispositivo editado por autoridade competente que venha 

substituí-los, sucedê-los ou complementá-los ou estabelecer critérios para a prestação 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário; e ainda de acordo com 

as normas editadas pela concessionária, nos termos da Lei 11.066/1995. 

 

§2º O planejamento estadual que deve ser adotado como parâmetro para a elaboração do 

Plano Municipal de Saneamento Básico adotado pelo Município de NOVA 

LARANJEIRAS é o plano de gestão da Companhia de Saneamento do Paraná – 

SANEPAR (cooperação técnica), até que seja instituído o planejamento previsto no art. 

21, pelo órgão estadual competente, ao qual o Município já aderiu nos termos desta Lei. 
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Art. 28 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
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DECRETO Nº 52, DE 01 DE ABRIL DE 2019. 

 

Concede Gratificação pelo Exercício de 
Função de Confiança. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º – CONCEDER a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, 

símbolo F-3, ao servidor público municipal EMERSON NAIRNEI, em decorrência de o 

servidor ser responsável pela Coordenação do Programa e Projetos de regularização fundiária, 

em conformidade com o que dispõe o art. 35, inciso I, da Lei Municipal n.º. 388/2004, de 01 

de julho de 2004. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de abril de 2019.  

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO N.º 53, DE 01 DE ABRIL DE 2019 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. JOSEMARA DA 

SILVA MARTINS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 10.910.285-7 SSP/PR e 

inscrita no CPF sob nº 076.453.519-69 do cargo de DIRETOR DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de abril de 2019. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de abril de 2019. 

 
  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 16 de Abri l  de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 15/2019-
PMNL, cujo objeto é a aquis ição de medicamentos para manutenção da 
farmácia básica das unidades de saúde e  pronto atendimento municipal  
Severino da Rosa. O edital  e seus anexos poderão ser ret irados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, junto  ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras .pr .gov.br e 
www.novalaranjeiras .pr.gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  01 de Abri l  de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME 
 
CNPJ: 18.073.849/0001-50  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
mão de obra, para aval iação de danos no motor do 
Veículo Caminhão Ford Cargo C-2629, Frota nº 91.  

 
Valor:  R$ 1.980,00 (Um Mil ,  Novecentos e Oitenta Reais).  
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 01 de Abril de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial nº 08/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de materiais,  produtos e 
implemento, para execução do Programa de Gestão de Solos e Água 
em Microbacias, com recursos do Convênio nº 210/2018 - SEAB e 
contrapartida do município,  e ADJUDICO o objeto l icitado em favor 
das empresas adjudicadas:  
ITEM: 1 -  ELTON DA COSTA PRE-MOLDADOS EIRELLI -  ME,  com o valor 
total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais);  
ITENS: 2 e 4 -  ABIMAEL KAIEBY NUNES -  ME,  com o valor total de R$ 
89.267,00 (Oitenta e Nove Mil,  Duzentos e Sessenta e Sete Reais);  
ITEM: 3 -  INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 9.610,00 (Nove Mil,  Seiscentos e Dez Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, em 01 de Abril  de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018 – PMNL 
TOMADA DE PREÇO Nº11/2017– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua João Pessoa, nº 1183, no bairro Vila Velha, inscrita no CNPJ 
sob o nº 76.030.717/0001-48, neste ato por seu representante legal o senhor JOSE TARCISIO VIERO, brasileiro, 
empresário , portador da célula de identidade nº 3.458.406-0 SSP/Pr, inscrito no CPF: 162.325.500-72, residente  
domiciliado na cidade de Curitiba, aditam o contrato celebrado em 23 de fevereiro de 2018, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 08/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

 O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência da Prestação Serviços de LICENCIAMENTO E USO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passado a vigorar até  01 de abril de 2020..  

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Reais),  passando o valor total do contrato R$ 168.000,00 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil),  para R$ 336.000,00(Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais). 
 

CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 

aditivo. 

Nova Laranjeiras, 20 de março  de 2019. 

    
 
 
 

--------------------------------                                                                                              ------------------------------------ 
                   JOSE LINEU GOMES                                                                                       JOSE TARCISIO VIERO 

          Contratante                                                                                        Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________    _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2018 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a BMB CONSTRUTORA EIRELI - 
EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras – Pr, e 
inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do comércio, portador da 
Carteira de Identidade nº. 4.542.643-2 SESP/PR, inscrito no CPF nº. 718.335.109-25, residente 
e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº. 769, centro, Nova Laranjeiras - Paraná, doravante 
CONTRATADO, aditam o contrato celebrado 11 de outubro de 2018, conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para execução de Reforma do 
Centro Municipal de Saúde, situado na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 
437,00m², conforme Resolução nº 198/2016 e nº 488/2018 - SESA/APSUS. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e  execução da Reforma do 

Centro Municipal de Saúde. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 180 (Cento e Oitenta) dias, passando a 
vigorar até a data de 04 de outubro de 2019. O  prazo de execução fica prorrogado por mais 
120 (Cento e Vinte) dias passando a vigorar até 05 de agosto de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA  - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras, 01  de abril  de 2018. 
 
 

 
-------------------------                                            --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                        ERNANI JOSE BUENO 

          Contratante                   Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 
2122, Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a BMB CONSTRUTORA EIRELI - 
EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras – Pr, e 
inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do comércio, portador da 
Carteira de Identidade nº. 4.542.643-2 SESP/PR, inscrito no CPF nº. 718.335.109-25, residente 
e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº. 769, centro, Nova Laranjeiras - Paraná, doravante 
CONTRATADO, aditam o contrato celebrado 11 de outubro de 2018, conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato e a  Ampliação da Farmácia da UBS - Unidade Básica de Saúde, 
localizada na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 41,67m², conforme 
Resolução nº 620/2015 e nº 1141/2017 - SESA. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução da Farmácia da 

UBS - Unidade Básica de Saúde, localizada na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com 

área de 41,67m². 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de Vigência do contrato fica prorrogado por 180 (Cento e Oitenta) dias, passando a 
vigorar até a data de 04 de outubro de 2019. O  prazo de execução fica prorrogado por mais 
120 (Cento e Vinte) dias passando a vigorar até 05 de agosto de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA  - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, 
assinam o presente termo aditivo.  
 

Nova Laranjeiras, 01  de abril  de 2018. 
 

 
-------------------------                                            --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                        ERNANI JOSE BUENO 

          Contratante                   Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________     _______________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018 – PMNL 
TOMADA DE PREÇO Nº11/2017– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua João Pessoa, nº 1183, no bairro Vila Velha, inscrita no CNPJ 
sob o nº 76.030.717/0001-48, neste ato por seu representante legal o senhor JOSE TARCISIO VIERO, brasileiro, 
empresário , portador da célula de identidade nº 3.458.406-0 SSP/Pr, inscrito no CPF: 162.325.500-72, residente  
domiciliado na cidade de Curitiba, aditam o contrato celebrado em 23 de fevereiro de 2018, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 08/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo a prestação de serviços de LICENCIAMENTO E USO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO.  

CLAUSULA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Aplica-se o reajuste de 7,62% de acordo com o IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado   (conforme tabela 
anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor atual 
mensal  

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor 
reajustado 

Quant. de 
mês 

Diferença c/ 
Reajuste 

LICENCIAMENTO E USO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO  

R$ 14.000,00 7,62% 1.066,80 15.066,80 12 12.801,60 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 12.801,60 
(Doze Mil, Oitocentos e Um Reais e Sessenta Centavos),  passando o valor total do contrato R$ R$ 
336.000,00(Trezentos e Trinta e Seis Mil Reais), para R$ 348.801,60 (Trezentos e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos 
e Um Reais  e Sessenta Centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 26  de março  de 2019. 

    
 

--------------------------------                                                                                 ------------------------------------ 
                   JOSE LINEU GOMES                                                                               JOSE TARCISIO VIERO 

          Contratante                                                                                           Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2017 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 01/2017 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE 
LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON 
ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP, com sede na Rua Nogueira do Amaral, 1662, Centro, CEP 85.301-140, 
Laranjeiras do Sul – Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 95.404.968/0001-90, representado pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº. 4.119.492-8 II/PR, inscrito no CPF nº. 
488.048.949-20, residente e domiciliado na Rua Nogueira do Amaral, 4435, Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul- 
Pr, aditam o contrato 60/2017, celebrado em 20 de outubro  de 2017, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objetivo de execução da obra de conclusão da construção da escola 12 salas - Padrão 
FNDE, com área total de 3.121,38m², conforme Termo de Compromisso PAR nº 31465/2014 - MEC/FNDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo  aditar Serviços e valores para a obra de conclusão da construção da escola 12 
salas - Padrão FNDE, com área total de 3.121,38m², conforme Termo de Compromisso PAR nº 31465/2014 - 
MEC/FNDE. Aditivo esse que foi solicitado pelo memorando interno nº 019/2019 da Secretaria de Planejamento, Obras 
e Serviços Públicos.  
 
CLAUSULA TERCEIRA  – DA ALTERAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Considerando o Parecer de Adequação e implantação de Obra pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS, o qual solicita a realização de termo aditivo de Serviços e Valores na Obra de conclusão da 
construção da escola 12 salas - Padrão FNDE, com área total de 3.121,38m², localizada na cede do Município de Nova 
Laranjeiras – Pr. 
 
Considerando por tanto a inclusão de serviços em obra conforme planilha de serviços anexa. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: 
O valor aditado é de R$ 86.697,37 (Oitenta e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 2.095.247,25 (Dois milhões, noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
vinte e cinco centavos), para R$ 2.181.944,62 (Dois milhões, Cento e Oitenta e Um Mil, Novecentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Sessenta e Dois Centavos). Esse acréscimo corresponde a aproximadamente a 4.474%% do valor total 
inicial da obra.  
 
CLAUSULA QUINTA :  O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 

.  
CLAUSULA SEXTA:  As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 

aditivo. 

Nova Laranjeiras, 26 de março de 2019. 

 
-------------------------                                                                                 ----------------------------------- 

        JOSE LINEU GOMES                                                                  SERGIO LUIZ GUERRA 
             Contratante                                                                Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                           _______________________________ 

   

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2015 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 31/2015 – PMNL 
 
O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o 
Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da RG nº 1.328.459-8 e do CPF/MF 240.909.729-49, 
residente e domiciliado na Rua São João Batista, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 07.151.208/0001-50, situada na 
localidade de São Luiz, s/nº, Zona Rural, Nova Esperança do Sudoeste - PR, CEP 85.635-00, neste ato representado 
pela Senhora THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF nº 057.848.769-10 e 
cédula de identidade RG nº 10.842.772-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Av. Iguaçu, Nº 645, Centro - Nova 
Esperança do Sudoeste - PR, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 34/2015 - PMNL, celebrado em 14 de setembro de 2015, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 31/2015 - PMNL, bem como nos 
termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no Município de Nova Laranjeiras, de acordo com as 
especificações contidas na proposta de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 31/2015 PMNL. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e vigência da  prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos e recicláveis da Sede e do distrito de Guarani no Município de 
Nova Laranjeiras.  

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passado a vigorar até a data de 30 
maio de 2019. 

 
CLAUSULA QUARTA  – DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratado, a importância de R$ 57.941,20 
(Cinqüenta e Sete Mil, Novecentos e Trinta e Um Real e Vinte Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
1.147.645,50 (Hum Milhão Cento e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos), 
passando para R$  1.205.586,70 (Hum Milhão, Duzentos e Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Setenta 
Centavos). 

 
CLAUSULA QUINTA - Considerando o andamento do processo licitatório n 07/2019, o qual tem data de abertura 

prevista para 11/04/2019, caso o mesmo aconteça normalmente, e apos sua contratação, o município reserva o 
direito de rescindir unilateralmente o presente aditivo.   

 
CLAUSULA  SEXTA  - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 28 de março de 2019. 
 

 
   ---------------------------------                                                                         -------------------------------------------- 

JOSE LINEU GOMES                                                         THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG 
Contratante                                               Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________               __________________________ 

 

 

 

Concessão de Diária n.º 025/2019 - ERRATA 

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 

 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

Nome: José Jurandir Pereira 
Data Início: 22 de Março de 2019 
Data Fim: 22 de Março de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Luziânia/PR 
Código do IBGE do Município destino: 5212501 
Objetivo da Viagem: Levar assistente social para fazer estudo social. 
 
Nome: Raquel Gomes Sliachticas 
Data Início: 22 de Março de 2019 
Data Fim: 22 de Março de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Luziânia/PR 
Código do IBGE do Município destino: 5212501 
Objetivo da Viagem: Viagem para fazer estudo social na residência de irmãos de duas crianças acolhidas 
na casa lar. 
 
Nome: Ivo Hoffman 
Data Início: 29 de Março de 2019 
Data Fim: 29 de Março de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Simpósio Serviço Militar. 

 
Nome: Simone Siqueira Caldas 
Data Início: 29 de Março de 2019 
Data Fim: 29 de Março de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Simpósio Serviço Militar. 

.Pinhão, 21 de Março de 2019. 

 
 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 035/2019 - 

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 
 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Luiz Autério da Silva Ramos 
Data Início: 04 de Abril de 2019 
Data Fim: 04 de Abril de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar crianças ao município a fim de visitar familiares. 
 
Nome: José Jurandir Pereira 
Data Início: 03 de Abril de 2019 
Data Fim: 04 de Abril de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Cascavel/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4104800 
Objetivo da Viagem: Levar pessoas carentes ao município a fim de visitar familiares. 

Nome: Luiz Autério da Silva Ramos 
Data Início: 30 de Março de 2019 
Data Fim: 31 de Março de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: União da Vitoria/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905 
Objetivo da Viagem: Levar pessoas carentes ao município a fim de visitar familiares. 
  
 
  
 Pinhão, 29 de Março de 2019. 

 
 

 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 036/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                                       Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme 
especificado abaixo: 
 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 31 DE MARÇO DE 2019 
DATA FIM: 31 DE MARÇO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 01 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 01 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 01 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 01 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 01 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 01 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 01 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 01 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 

 
Pinhão, 01 de abril de 2019. 
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Lei/Ato nº 2021 - Decreto nº 53/2019 de 25/03/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,00357.643,49Suplementar
Excesso de Arrecadação 357.643,490,00Suplementar
Anulação de Dotações 0,0073.097,22Transf erência
Anulação de Dotações 73.097,220,00Transf erência

Despesa
05

05.001
12.361.0012.2024

3.1.90.11.00.00
1030 00101 Fundeb 60%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.330,56Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0012.2024
3.1.90.94.00.00

1120 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Manutenção do Ensino Fundamental
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.330,56Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0015.1025
4.4.90.51.00.00

1251 00138 CONVENIO CRECHE NOVA
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação; Ref orma ou Construção nas Unidades da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.998,49Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.1049
4.4.90.51.00.00

2020 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Ampliação, Ref orma, Construção de Unidades Básica de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 60.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.90.11.00.00

2200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.155,10Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.1.91.13.00.00

2230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.155,10Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.1.91.13.00.00

2670 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.611,56Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.304.0017.2062
3.1.90.11.00.00

2770 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.611,56Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

10.122.0017.2064
4.4.90.52.00.00

2980 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção do Desenv olv imento das Ativ idades da Secretaria Municipal de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 60.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

15.452.0009.1078
4.4.90.51.00.00

5191 00957 EMENDA PARLAM. N. 30920006 PAVIMENT.PEDRAS IRREGULARES- CONV. 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação e Recuperação das Vias Urbanas
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E HABITAÇÃO 351.645,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 y 01/04/2019 13:58:42

Município de Pinhão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:2

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

357.643,49
0,00

73.097,22
0,00
0,00

0,00
357.643,49

0,00
73.097,22
73.097,22

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5521 y 01/04/2019 13:58:42

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
021/2019 

Parecer Jurídico N° 083/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DE 
EQUIPE DE REFERENCIA, CONSELHEIROS 
TUTELARES E CONSELHEIROS DE DIREITO 
E POLÍTICA PÚBLICA 
Em favor de:  
A & C – DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA 
CNPJ: 13.931.284/0001-81 
Valor Total: R$ 9.995,00 (Nove Mil 
Novecentos e Noventa e Cinco Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24, I e II da Lei 
8.666/93. 
 

Pinhão - PR, 01 de abril de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
022/2019 

Parecer Jurídico N° 084/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE UNIDADEs MÓVEL DE 
OFICINAS DO SESI – SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA PARA OFERTA DE CURSOS DE 
CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E DE PANIFICAÇÃO  
 
Em favor de:  
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI 
CNPJ: 03.776.284/0021-44 
 
Valor Total: R$ 46.786,80 (Quarenta e Seis 
Mil Setecentos e Oitenta e Seis Reais e 
Oitenta Centvos) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24, XIII da Lei 
8.666/93. 
 

Pinhão - PR, 01 de abril de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 005/2019 – DESCLASSIFICAÇÃO 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em observância ao item 2 do Edital n.º 004/2019 - Convocação, 

INFORMA que os candidatos constantes abaixo, foram DESCLASSIFICADOS do Processo 

Seletivo n.º 001/2018 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO: 

SUPERIOR HISTÓRIA – 20H 

Nome  Classificação 

GISELLE DE CASSIA ALVES 2º 

Pinhão, 28 de fevereiro de 2019. 
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AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 003/2019 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
SEGUINTE OBRA: PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
NA RUA SÃO JORGE, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, DE ACORDO 
COM CONVÊNIO 845329/2017 - MCIDADES, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR 
PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 02/04/2019 até 18/04/2019. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 18/04/2019, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 18/04/2019, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 081/2019-B – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 
Pinhão, 01 de Abril de 2019. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 022/2019 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
Convocação da “12ª Conferência 
Municipal de Saúde” de 
Marquinho - PR, e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

DECRETA: 
Artigo. 1º - Fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-se 
nos dias 11 de Abril de 2019, nas dependências do Salão Paroquial, sito à Rua 
Napoleão Padilha s/n, Centro, Marquinho - PR com início às 13:00 horas, 
promovida pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Artigo. 2º - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o tema:  
“Saúde e Democracia - Direito de Todos” 
 
Artigo. 3º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e na 
ausência ou impedimento eventual pelo seu representante legal.  
 
Artigo.4º - O Secretário Municipal de Saúde, expedirá, para os presentes o 
Regimento Interno da 12ª Conferência Municipal de Saúde, a ser elaborado e 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 
 
 Artigo. 5º - As despesas com a realização da 12ª Conferência Municipal de 
Saúde, ocorrerão a cargo dos recursos orçamentários próprios da Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto 021/2019. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de 
abril de 2019. 
 
Publique-se 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 008/2019 
Data: 29/03/2019 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de março de 2019. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

22/03/2019 
25/03/2019 
28/03/2019 

122,13 
173,26 

5,10 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/03/2019 6.772,33 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

26/03/2019 10.770,15 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/03/2019 276.490,96 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

26/03/2019 
27/03/2019 
29/03/2019 

2.139,56 
27.106,25 
12.814,35 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - 
FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para 
reposição em caminhões, ônibus, micro-ônibus e van da frota municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

Data de Abertura: 16/04/2019. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 29 de março de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  12/2019-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  
 
O Município de Porto Barreiro,  Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro,  
tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 10.520/02, com os 
Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna público que 
realizará às 09h00min do dia 12 de abri l  de 2019, na sede da Prefeitura 
Munic ipal  s ituada a Rua das Camélias ,  900, fone (4 2) 3661-1237, l ic itação 
modalidade PREG ÃO PRESENCI AL  Nº  12/2019 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NA 
ÁREA PATRIMONIAL,  CONTROLE DE FROTAS E ALMOXARIFADO,  conforme 
disposto no Edital .  O Edita l  e seus a nexos deverão ser ret irados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão de Licitação ou 
solicitados no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.   

 
Porto Barreiro - PR, 01 de abril  de 2019.  

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

Município de Porto Barreiro - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 348 - Decreto nº 17/2019 de 19/03/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 326 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 568 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 20.000,0020.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 241.000,00241.000,00Suplementar
Superáv it Financeiro 186.582,78186.582,78Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2003

3.1.90.13.00.00
120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.39.00.00

991 00139 SEDU AQUISICAO DE VEICULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 717,35Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.39.00.00

991 00139 SEDU AQUISICAO DE VEICULOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
4.4.90.52.00.00

1011 00139 SEDU AQUISICAO DE VEICULOS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 67.718,37Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2023
4.4.90.52.00.00

2130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2029
4.4.90.52.00.00

2601 00778 VEICULO ADAPTADO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 240.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5032
3.3.90.30.00.00

2691 00777 TRANSF FAMILIA PARANAENSE INCENTIVO 5 - 777
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 15.147,06Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5032
3.3.90.39.00.00

2721 00777 TRANSF FAMILIA PARANAENSE INCENTIVO 5 - 777
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 25.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0008.5032
4.4.90.52.00.00

2751 00777 TRANSF FAMILIA PARANAENSE INCENTIVO 5 - 777
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.005

08.244.0008.2028
3.1.90.13.00.00

2850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5521 x 29/03/2019 14:54:01

Município de Porto Barreiro - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:2

08
08.001

20.606.0008.2034
4.4.90.52.00.00

2991 00776 TRANSF CONVENIO SEAB 189/2018 (ENSILADEIRA/CARRETA)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO DEPTO DE DESENV DO CAMPO E MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 58.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro

20.000,00
20.000,00

241.000,00
186.582,78

20.000,00
20.000,00

241.000,00
186.582,78

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5521 x 29/03/2019 14:54:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Goioxim através do Pregoeiro e Equipe de Apoio tornam público 
para conhecimento dos interessados a ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO 
PRESENCIAL 020/2019 – Aquisição de pneus novos, camarás de ar, bicos e colarinhos 
para veículos da frota municipal. 
 
Fica alterado a data do Pregão Presencial nº 020/2019 para o dia 15 de abril de 2019 as 
09:00hs, na Prefeitura Municipal.  
 
Tal alteração ocorre pelo fato da IMPUGNAÇÃO APRESENTADA. 
 
Maiores informações junto ao setor de Licitações através do telefone (42) 3656-1002 – email: 
licitagoioxim@yahoo.com.br. 
 

Goioxim, 01 de abril de 2019. 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CONTRATO N.º 81/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 26/2017 
6º TERMO ADITIVO  
PRAZO E VALOR 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DE 29 de Março de 2019.  
 
Contratada: 
SHALON MED LTDA - ME 
CNPJ: 04.252.907/0001-07 
  
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE. 
 
VIGÊNCIA: Prorrogado o contrato originário em mais 12 (doze) 
meses de sua vigência originaria, com data prevista para o seu 
novo termino em 31 de março de 2020.   
 
VALOR ADITADO: Fica rescindido o lote 03 do presente contrato, 
valendo para o remanescente os seguintes valores: Lote 01 R$ 
15.499,00 (quinze mil quatrocentos e noventa e nove reais) 
mensais. Para o lote 02 R$ 15.499,00 (quinze mil quatrocentos e 
noventa e nove reais) mensais. Totalizando um montante de R$ 
371.976,00 (trezentos e setenta e um mil novecento s e setenta e 
seis reais), para período de 12 meses dos devidos lotes.  
  
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro: 
CANTAGALO –  PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2019-PMC 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, MARMITAS E 

BEBIDAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO E NO DISTRITO DE 

CAVACO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr .  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
ATA Nº. 23/2019 
DETENTORA DA ATA: E.J.M.  ZIMERMANN & FILHO LTDA ME, com sede na 
Rua Agenor Rocha de Abreu, S/Nº,  Chácara do Nego Cantagalo/PR CEP 
85.160-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  11.362.671/0001 -19, representada 
pelo Sr. ELOIL  JOSE MENON ZIMERMANN & FILHO LTDA ME, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4.777.747-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  
678.6030.949-68. 
 
Preços registrados:  
 
E. J. M. ZIMERMANN & FILHO LTDA ME 
LOT
E 

ITE
M 

PRODUTO/SERVIÇ
O 

MARCA MODELO UNIDA
DE 

QUANTID
ADE 

PREÇ
O 

PREÇO 
TOTAL 

1 1 FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO 
TIPO BUFFET 
LIVRE NO 
MUNICIPIO DE 
CANTAGALO AS 
REFEIÇÕES 
DEVERÃO 
CONTER NO 
MÍNIMO QUATRO 
TIPOS DE 
SALADAS, CINCO 
TIPOS DE PRATOS 
QUENTES, 
QUATRO PRATOS 

RESTAURANTE 
DO NEGO 

BUFFET UN 3.000,00 18,00 54.000,00 
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FRIOS, TRÊS 
TIPOS DE 
CARNES, SEM 
RESTRIÇÃO DE 
PESO E 
QUALQUER ITEM 
DO CARDÁPIO.  

1 2 FORNECIMENTO 
DE ALMOÇOS EM 
MARMITAS DE 
ALUMÍNIO NO 
MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO - 
MARMITEX) NA 
CIDADE DE 
CANTAGALO – PR, 
COMPOSTO POR 5 
PRATOS QUENTES 
E 4 PRATOS 
FRIOS, TEMPEROS 
COMO SAL, ÓLEO 
EXTRA VIRGEM E 
VINAGRE (PESO 
APROX. DE 1200 
GRAMAS).  

RESTAURANTE 
DO NEGO 

MARMIT
A 

UN 2.000,00 12,00 24.000,00 

1 3 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 
LATA COM 350 ML 
SABOR TIPO 
COLA, LARANJA, 
LIMÃO OU 
GUARANÁ.  

COCA COLA LATA 350 
ML 

UN 1.500,00 3,50 5.250,00 

1 4 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 
PET, COM 600 ML 
SABOR TIPO 
COLA, LARANJA 
LIMÃO OU 
GUARANÁ.  

COCA COLA PET 600 
ML 

UN 1.500,00 5,00 7.500,00 

1 5 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 1 
LITRO, SABORES 
TIPO COLA, 
LARANJA, LIMÃO 
OU GUARANÁ  

COCA COLA 1 LITRO UN 500,00 6,50 3.250,00 

1 6 FORNECIMENTO COCA - COLA 2 LITROS UN 500,00 8,00 4.000,00 

 
 

DE 
REFRIGERANTE 2 
LITROS, SABORES 
TIPO COLA, 
LARANJA, LIMÃO 
OU GUARANÁ  

1 7 FORNECIMENTO 
DE ÁGUA 
MINERAL SEM 
GÁS, 500 ML   

CRISTAL PET 500 
ML 

UN 500,00 2,50 1.250,00 

1 8 FORNECIMENTO 
DE SUCO 
NATURAL DE 
FRUTAS, COM NO 
MÍNIMO 300 ML   

RESTAURANTE 
DO NEGO 

COPO 
300ML 

UN 500,00 3,00 1.500,00 

 
TOTAL 

 
100.750,00 

 
 
ATA Nº. 24/2019 
DETENTORA DA ATA: PAULO CESAR FERREIRA –  AUTO PEÇAS ME, com 
sede na Rua Principal, S/Nº,  Distrito de Cavaco Cantagalo/PR CEP 85.160 -
000 e inscrita no CNPJ sob nº.  15.082.137/0001 -00, representada pelo Sr.  
PAULO CESAR FERREIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº.  
9.074.532-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 041.592.399-94. 
 
PAULO CESAR FERREIRA AUTO PEÇAS ME 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

2 1 FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
TIPO BUFFET 
LIVRE NO 
DISTRITO DO 
CAVACO AS 
REFEIÇÕES 
DEVERÃO 
CONTER NO 
MÍNIMO QUATRO 
TIPOS DE 
SALADAS, CINCO 
TIPOS DE 
PRATOS 
QUENTES, 
QUATRO PRATOS 

RESTAURANT
E DO PAULO 

BUFFET UN 1.500,00 18,00 27.000,00 

 
 

FRIOS, TRÊS 
TIPOS DE 
CARNES, SEM 
RESTRIÇÃO DE 
PESO E 
QUALQUER ITEM 
DO CARDÁPIO.  

2 2 FORNECIMENTO 
DE ALMOÇOS EM 
MARMITAS DE 
ALUMÍNIO 
(MARMITEX)  NO 
DISTRITO DE 
CAVACO - 
COMPOSTO POR 5 
PRATOS 
QUENTES E 4 
PRATOS FRIOS, 
TEMPEROS 
COMO SAL, ÓLEO 
EXTRA VIRGEM E 
VINAGRE (PESO 
APROX. DE 1200 
GRAMAS).  

RESTAURANT
E DO PAULO 

MARMIT
A 

UN 200,00 12,00 2.400,00 

2 3 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 
LATA COM 350 
ML SABOR TIPO 
COLA, LARANJA, 
LIMÃO OU 
GUARANÁ 
(SERVIÇOS NO 
DISTRITO DO 
CAVACO)  

COCA COLA LATA UN 200,00 3,50 700,00 

2 4 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 
PET, COM 600 ML 
SABOR TIPO 
COLA, LARANJA, 
LIMÃO OU 
GUARANÁ 
(SERVIDOS NO 
DISTRITO DO 

COCA COLA PET 600 UN 300,00 4,80 1.440,00 

 
 

CAVACO)  
2 5 FORNECIMENTO 

DE 
REFRIGERANTE 1 
LITRO, SABOR 
TIPO COLA, 
LARANJA LIMÃO, 
GUARANÁ 
(SERVIDOS NO 
DISTRITO DO 
CAVACO)  

COCA COLA 1 LITRO UN 100,00 6,50 650,00 

2 6 FORNECIMENTO 
DE 
REFRIGERANTE 2 
LITROS SABOR 
TIPO COLA, 
LARANJA, 
LIMÃO, 
GUARANÁ 
(SERVIDOS NO 
DISTRITO DO 
CAVACO)  

COCA COLA 2 
LITROS 

UN 300,00 8,00 2.400,00 

2 7 FORNECIMENTO 
DE ÁGUA 
MINERAL SEM 
GÁS, 500 ML  
(SERVIDOS NO 
DISTRITO DO 
CAVACO)  

CRISTAL 500 ML UN 300,00 2,50 750,00 

2 8 FORNECIMENTO 
DE SUCO 
NATURAL DE 
FRUTAS, COM NO 
MÍNIMO 300 ML 
(SERVIDOS NO 
DISTRITO DO 
CAVACO)  

RESTAURANT
E DO PAULO 

COPO 
300ML 

UN 200,00 3,20 640,00 

 
TOTAL 

 
35.980,00 

 
Data da ata: 26 de Março de 2019. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL nº. 12/2019-PMC 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE HORA 

MÁQUINA, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS REFERENTES AO 

PROGRAMA DAS VILAS RURAIS,  COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº 

1112/2017. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
ATA Nº. 25/2019 
DETENTORA DA ATA: MARCIA MENDES DE LIMA 06336632989, com sede na 
área rural Acesso Linha Invernadinha, Município de Cantagalo/PR CEP 
85.160-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  30.677.928/0001 -76, representada 
pela Sra. MARCIA MENDES DE LIMA, portadora da Carteira de Identidade RG 
nº. 9.697.938-8 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 063.366.329-89. 
 
Preços registrados:  
 
MARCIA MENDES DE LIMA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1  HORA MAQUINA DE TRATOR 

AGRICOLA SENDO DA 
SEGUINTE FORMA:  
 
*DEVENDO TER CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 75 CV, ACOPLADO 
COM ESCARIFICADOR(PÉ DE 
PATO) DE NO MÍNIMO 5 
DENTES. 
 
*SERVIÇO DEVERÁ SER 
REALIZADO EM LOTES DA 
VILA RURAL.   

  H 70,00 135,00 9.450,00 

1 2 HORA MAQUINA DE TRATOR 
AGRÍCOLA SENDO DA 

  H 70,00 135,00 9.450,00 

 
 

SEGUINTE FORMA 
 
* DEVENDO TER CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 75 CV, ACOPLADO 
COM GRADE ARADORA 
 
* SERVIÇO DEVERÁ SER 
REALIZADO EM LOTES DA 
VILA RURAL.   

 
TOTAL 

 
18.900,00 

 
Data da ata: 28 de Março de 2019. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2019 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
8h30 do dia 12 de abril de 2019, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 29 de março de 2019. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 11/2019 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 
do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: Olívio Albino Amâncio; 
N.º de Diárias: 01 C/P; 
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Servidor: Antônio dos Santos; 
N.º de Diárias: 01 C/P; 
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
Nome do Servidor: Douglas Antunes Moreira; 
N.º de Diárias: 01 C/P; 
Valor Unitário: 350.00 C/P; 
 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
 Tipos Padrão de Objetivo: Reunião com Diretoria do DER, sobre municipalização 
da Avenida Morro Verde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, fica revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
01(primeiro) dias do mês de abril de 2019. 
 

 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 
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VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGA-SE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

VENDE-SE LOTE 
15x40 Linha Bandeirantes 
Beira do Alagado, Fone: 
(42)99811-0123 tratar com 
Mari

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS NEGÓCIOS

EMPREGOS
IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

VENDE-SE FAZEN-
DA em pastagem com 
morada boa bem loca-
lizada com partes de la-
voura, valor por alqueires 
35.000,00 com otimas 
condiçoẽs de pagamento

Vende-se 5.000 m² de 
terreno . final da Rua 
Paraná - B Água Verde 
preço 250,000,00 Acei-
ta-se veiculo menor va-
lor . escritura de fração 
ideal na hora. tratar 
com Alvir 3635-3293

Vendedor com  ex-
periência, disponi-
bilidade para dormir 
fora, experiência 
em trânsito . conta-
to(42)3635-1088.

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE CASA 
em alvenaria semi nova 
medindo 110m² , lote 
murado com grade,  na 
frente  calçamento,valor 
110.000,00 mais 50.000,00 
parcelas minimas na caixa 
3635-1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

VENDE-SE LOTE 
13x25 325m² com uma 
casa pequena, valor 
50.000,00 a combinar 
3635-1624

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

VENDE-SE CHACA-
RA no final da Rua 
Paraná - Bairro Água 
Verde 6500m² com 
50 metros de frente 
com a rua já existente 
contendo água luz e 
esgoto prestes a ser 
calçada pela prefeitu-
ra.Preço 250.000,00 
Aceita veiculo menor 
valor. Tratar  c/ Alvir 
- Fone 42-3635-3293 
Mapa e Escritura de 
fração ideal no ato do 
pagamento.

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut. 
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRENO 
Bancario, Rua Barão do 
Rio Branco de esquina 
e asfaltado valor 45 mil 
fone: (42)99928-1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

ALUGA-SE CASA 

na rua Tiradentes 1855 
centro. Valor a combinar.
fone: 9900-1657 / 99861-
6078 / 99910-8230

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310


